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ParÍido: PTAutor: Vereadora

Estado de Mato Grosso

da Silva
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-/,'// consubsfa nciado na seguinte proposição ptenária:
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êo-'ru" Í.- Ji - - -- l -\-'i:'-"" Indicando ao Executivo Municipal, Secretaria de infraestrutura e logística, Estudo
de engenharia para a Construção de faixas elevadas em frente ou no entorno das igrejas
(evangélicas e católicas) mais movimentadas, do município de cáceres.

Justificativa:

As travessias elevadas, faixas elevadas ou lombofaixas já são utilizadas em muitas
cidades do Brasil, inclusive no município de Cáceres-MT e também em países como Inglate*a e
Alemanha.

O objetivo deste equipamento, que nada mais é do que uma faixa de pedestres acima do
nível da rua, é fazt com que os motoristas dêem prioridade àos pedestres. Nãó é à toa que elas se
assemelham a lombadas, pois a função é a mesma., oferendo além da sinalização, um fator Íísico
para a redução da velocidade. Sendo assim, é muito comum que elas sejam insialadas na frente de
estabelecimentos que tenham um grande fluxo de travessia de pedesires como frente a igrejas,
hospitais e escolas. Assim elas promovem uma maior segurança para os pedestres que preciiam
fazer atravessia da via.

Por se tratar de um dispositivo de segurança no trânsito, que afeta diretamente a segurança
dos pedestres, evitando acidentes como atropelamentos (quase sémpre por motocicletas) q-ue é áe
grande urgência que se torne viável a instalação de faixas elevadas em frente ou ao entorno de
igrejas mais movimentadas de nossa cidade de Cáceres.

Sala das §essôe,s, 24 de junho de 2021

T
SB --- I,

" ,0-9 ;*7', Câmara Municipal de Cáceres

''*'/ü

PROTOCOLO

v^,il-L-Q6 r&A_
ur' 42', 2-t

Proieto De Lei

N'5"24 t ,2il1

APROVADO
Projeto De Decreto
Legislativo

Presidente da
CâmaraProieto De Resolucão

Requerimento
x

Indicação
REJEITADO

Moção

Presidente da
CâmaraEmenda

Rua coronel José Dulce esquina com a Rua General osório, centro, cáceres/MT - cEp: 7g.210.0s6
Fone:(65)3223-7707 site:https://www.caceres.mt.leg.br/


